
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MAT O GROSS O 

DECRETO Nºó°iS DE ~ ) DE MARÇO DE 1 .980. 

WI LMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuiç~es legais; 

D E C R E T A: 

Art. Iº- Adotar os seguintes cri t~rios para o enquadr~ 

mento dos professores: 

a- na ~poca da admissão ou no decorrer do ano letivo,a 

lotação do professor se far~ atrav~s da tabela "I~ mediante compro

vação de seu grau de estudos; 

b- para atribuição da carga hor~ ria semanal, o 1 imite 

m~x 1mo de horas/aula semanais que pode ser a tribuído ao professor 

~de 44 (quarenta e quatro) horas/aula semana is; 
~ 

c- os p--o·fessores que atuam no 1 º grau, n 1ve1 1 a 1 V, 

t~m o n~mero fixo de 22 (vinte e dois) ou 44 (quarenta e quatro)ho-

ras/aula semanais; 

d- o professor, quando admitido ou designado para ocu

par cargo de direção ou de secretaria de escolas, ter~ como venci -

mento base o valor correspondente a 22 (vinte e dois) horas/aula s~ 

manais para o nfvel a IV e 44 (quarenta e quatro) horas/ aula se

manais para o Iº grau completo acrescido da gratificaç~o de função 

(GF ) constante das tabelas 1 1 e 11 I; 

e- quando ocorrer a conclusão de grau no decorrer do 

ano letivo, o pro f essor dever~ requerer à Se cretaria de Educação e 

Cultura a sua mudança de simbolo, anexando o documento comprobat~ -

rio. 
Art. 2º- Este Decreto entrar~ e m vigor na data de sua 

publicação, revogadas as d isposiç~es em co ntr~rio. 

GABINTE DO PiEFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~ l de março de 1 .980. 
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